
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Superintendência de Suporte à Expansão e Operação

Gerência de Cadastro Técnico

Despacho - CAESB/DE/ESE/ESET Brasília-DF, 18 de agosto de 2020.

À ESE,

 

Trata o O�cio Nº 399/2020 - RA-VIII/GAB (44528368) de Consulta de interferências das
Concessionárias de Serviços Públicos - CAESB para elaboração e execução de projetos para reforma da
Feira Permanente do Núcleo Bandeirante, localizada na Praça Padre Roque - Projeção 09 - 3º Avenida -
Região Administra�va do Núcleo Bandeirante  - RA VIII.

Para que possamos responder de forma precisa a existência de interferências de redes de
água e redes de esgoto, faz-se necessário que o interessado disponibilize arquivo georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro (SGB). 

Contudo, na ausência do arquivo, fizemos o posicionamento do Projeto de Arquitetura
(37735646), com base nos pontos notáveis correlatos existente na base urbanís�ca gerida pela SEDUH.
Com base nesse arquivo, não detectamos interferências de redes de água e de esgoto com o projeto da
Feira  Permanente do Núcleo Bandeirante, conforme cadastro disponibilizado (45564975).

 

 

 

Atenciosamente,

Valter Cleber Guedes da Rocha Lima

Gerente

Documento assinado eletronicamente por VALTER CLEBER GUEDES DA ROCHA LIMA -
Matr.0052791-2, Gerente de Processos, em 19/08/2020, às 01:10, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 45565042 código CRC= 03A4D8E6.
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